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ATA DA 06ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 30 de julho, de forma online, pelo  Google Meet,

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 

2. Ata;  3. Eleição – Mesa Diretiva CMDI;  4. Comissões de Trabalho;  5. Expedientes; 6.

Comissões;  7. Outros;  8.  Informes  Gerais; 9. Data  da  Próxima  reunião  ordinária.

Participaram da reunião os conselheiros:  Thais (Lar dos Anjos), Keyty (CAJEMA), Ciro

(APP Sindicato), Paula (Instituto Vida Plena), Jovana (Pastoral da Pessoa Idosa), Raquel

(AFPM),  Glaceir  (SEMEL),  Myrne  (SEMS),  Mariane  (SEMED),  Lucineia  (SEMAS),

Rosangela  (SEMHAB),  Juliana  (Pastoral  da  Pessoa  Idosa)  e  Tacyla  (SEMAS).  1.

ABERTURA: A reunião foi iniciada às 13h42min, com a abertura conduzida pela Camila,

da Secretaria-Executiva,  que iniciou os  trabalhos se apresentando aos presentes.  Na

sequência, a conselheira Thais sugeriu que todos os participantes realizassem breves

apresentações  individuais,  proposta  que  foi  prontamente  acatada,  promovendo  um

momento de integração entre os membros. 2. ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA:  A

conselheira Thais solicitou que fosse registrado que a entidade Solair Kairós passou por

processo de manutenção e renovação, enquanto as entidades Nova Vida e Living Care

apresentaram pendências documentais que precisam ser regularizadas. Após, a ata foi

aprovada.  3.  ELEIÇÃO DA MESA DIRETIVA CMDI:  Procedeu-se  à  eleição  da  nova

composição da mesa diretiva do Conselho, sendo realizada de forma consensual entre os

membros presentes manter a alternância da presidência entre governo e sociedade civil,

e a presidência da gestão 2025-2027 será governamental.  Foi  realizada uma votação

aberta  para  eleição  dos  representantes.  A  conselheira  Myrne foi  eleita  presidente  do

Conselho; Thais assumirá a função de vice-presidente; Paula ocupará o cargo de primeira

secretária; e Lucineia exercerá a função de segunda secretária. A nova diretoria assume

com o compromisso de dar continuidade aos trabalhos e fortalecer as ações do colegiado.

4. COMISSÕES DE TRABALHO: Os conselheiros deliberaram, de forma conjunta, sobre

a composição das comissões temáticas do Conselho, definindo os seguintes membros

para cada uma delas:  Comissão de Assessoramento:  Thais,  Paula,  Myrne e  Iaskara.

Comissão de Políticas Públicas:  foram designados Jovana,  Ciro,  Tacyla e Rosangela.

Comissão  de  Divulgação  e  Eventos:  Juliana,  Keyty,  Diego  e  Mariane.  Comissão  do

Fundo: Raquel, Suzana, Glaceir e Lucineia. A Secretaria executiva informa que incluirá os

conselheiros  no  grupo do  WhatsApp das  comissões,  para  facilitar  o  diálogo entre  os

membros. 5. EXPEDIENTES: 1) Ofício nº 737/2025 – Ministério Público (MP): Solicitam,
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no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao processo conferencial. Camila informa

que encaminhou o Relatório Final da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa

Idosa,  que  contém  as  informações  solicitadas  pelo  MP,  a  fim  de  cumprir  o  prazo

determinado.  Deliberação:  Arquivar. 2)  Ofício  nº  79/2025  –  CAJEMA: encaminha  o

Contrato  de  Prestação  de  Serviços.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de

Assessoramento.  3)  Ofício  Circular  nº  013/2025 – Conselho Estadual  dos Direitos  da

Pessoa Idosa - CEDIPI/PR: Alteração de data da 8ª Conferência Estadual dos Direitos da

Pessoa Idosa do Paraná, que passa a ser nos dias 30 de setembro, 1 e 2 de outubro.

Camila relata que já informou os delegados estaduais eleitos. Deliberação: Arquivar. 4)

Ofício nº 1266/2025 – SEMAS: Relatório de empenhos pagos de junho/2025. Deliberação:

encaminhar para a Comissão do Fundo. 5) Ofício nº 615/2025 – Secretaria Municipal de

Urbanismo, Transporte e Trânsito (SEMUTT): Convite para o Evento de Lançamento da

Revisão do Plano Diretor Municipal de São José dos Pinhais, realizado no dia 23 de julho,

e solicita indicação para participar do Grupo de Acompanhamento e Cooperação – GAC

da revisão do Plano Diretor Municipal. Devido à data do evento, a Secretaria Executiva

havia encaminhado a informação para o colegiado por whatsapp e e-mail, e a Conselheira

Rosangela se dispôs a participar do Grupo de Acompanhamento, portanto foi indicada

pelo  CMDI.  O  Conselheiro  Ciro  relata  que  também  participou  do  evento,  e  cita  a

importância do documento para o desenvolvimento territorial do Município. Deliberação:

Arquivar. 6. COMISSÕES: Não houve. 7. OUTROS: O conselheiro Ciro levantou algumas

questões relativas à realização dos encontros presenciais, tendo em vista que a presente

reunião ocorreu de forma online. Também sugeriu a realização de capacitações voltadas

aos conselheiros. Camila explica que o calendário foi definido pela gestão anterior, mas o

colegiado poderá colocar em pauta a alteração tanto do formato alternado entre online e

presencial,  quanto às datas das reuniões. Quanto à capacitação, encaminhará link de

curso online e gratuito e documentos para orientação sobre os conselhos e orienta que se

for  questões  específicas  sobre  recurso  ou  sobre  a  política  de  assistência  social,  por

exemplo, podem verificar com a SEMAS a possibilidade de ser ofertada pelos próprios

servidores. Camila também apresentou ao grupo o Portal dos Conselhos, onde constam

todas  as  informações  referentes  aos  conselhos  municipais,  como  atas,  conferências

municipais, resoluções, e destaca que as reuniões são abertas ao público em geral. A

conselheira Glaceir compartilhou com os presentes a realização do Encontro Anual de

Avós  e  Avôs  com  seus  netos  e  bisnetos,  atividade  tradicionalmente  promovida  pela
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SEMEL no período de férias, a qual já foi realizada e teve avaliação bastante positiva

pelos  participantes,  ressaltando  a  importância  da  valorização  intergeracional.  A

coordenadora dos Direitos da Pessoa Idosa, Jéssica Valaski, manifestou sua satisfação

com a eleição da nova mesa diretiva, colocando-se à disposição para colaborar com os

trabalhos do Conselho e reiterando seu compromisso com o fortalecimento das ações em

prol  da  pessoa  idosa.  8.  INFORMES GERAIS:  Não  houve.  9. DATA DA PRÓXIMA

REUNIÃO ORDINÁRIA:  27 de agosto, de forma presencial  no auditório da Secretaria

Municipal  de  Assistência  Social  (SEMAS).  Nada  mais  a  ser  declarado,  a  reunião  foi

encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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